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 CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Aviso (extracto) n.º 2497/2008
Para os devidos efeitos e no uso da competência que me confere a 

alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, se torna público que, por meu despacho de 30 de Novem-
bro de 2006, decidi nomear para o cargo de chefe de Divisão de Gestão 
Urbanística e Fiscalização a engenheira Maria Teresa Duarte Henriques 
Canais Seco, em regime de substituição, por se verificar que o lugar 
está vago, nos termos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, revista, e artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, revisto, 
para entrar em exercício em 1 de Dezembro de 2006, por urgente con-
veniência de serviço.

14 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Albertino 
Teixeira Mota Silva.

1000309359 

 Aviso (extracto) n.º 2498/2008
Para os devidos efeitos e no uso da competência que me confere a 

alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, se torna público que, por meu despacho de 29 de Setembro 
de 2006, decidi nomear em regime de gestão corrente, até à nomeação de 
novo titular, a engenheira Maria Teresa Duarte Henriques Canais Seco 
para o cargo de chefe de Divisão de Serviços Urbanos e Manutenção, 
nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, revista pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
revisto, para entrar em exercício em 1 de Outubro de 2006, por urgente 
conveniência de serviço.

14 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Albertino 
Teixeira Mota Silva.

1000309361 

 Aviso n.º 2499/2008
Para os devidos efeitos e no uso da competência que me confere a 

alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, se torna público que, por meu despacho de 29 de 
Novembro de 2006, decidi nomear para o cargo de chefe de Divisão 
dos Serviços Urbanos e Manutenção o engenheiro Artur Jorge Almeida 
Cardoso, em regime de substituição, por se verificar que o lugar está 
vago, nos termos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, revista, e artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, revisto, para entrar em exercício em 1 de Dezembro de 2006, por 
urgente conveniência de serviço.

14 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Albertino 
Teixeira Mota Silva.

1000309360 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 2500/2008
José Ernesto Ildefonso Leão de Oliveira, presidente da Câmara Mu-

nicipal de Évora, torna público que esta Câmara Municipal na sua 
reunião ordinária de 12 de Dezembro de 2007 deliberou, nos termos 
do n.º 1 do artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 
de Setembro, elaborar o Plano de Pormenor, na modalidade específica 
de plano de intervenção em espaço rural, para o território do Sítio de 
Importância Comunitária de Monfurado, abrangido pelo concelho de 
Évora, estimando -se o prazo de quatro meses para a sua conclusão.

Deste modo, avisam -se todos os interessados que, nos termos do n.º 2 
do artigo 77.º do referido diploma legal, decorre, por um período de 
20 dias úteis, uma fase de participação pública, durante a qual podem 
formular sugestões, bem como apresentar informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento de 
elaboração do referido plano de pormenor.

Os interessados devem apresentar as suas observações ou sugestões 
por escrito, dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Évora e 
remetidas para o Departamento de Ordenamento e Gestão do Território 
da Câmara Municipal de Évora, sito no Parque Industrial e Tecnológico 
de Évora, Rua da Agricultura, n.º 14 — 26, 7000 — 171 Évora.

Durante o prazo indicado, os interessados podem consultar a funda-
mentação e outros elementos preparatórios da elaboração do referido 

plano de pormenor no Departamento de Ordenamento e Gestão do 
Território da Câmara Municipal de Évora, no horário normal de ex-
pediente.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
Ildefonso Leão de Oliveira. 

 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO

Regulamento n.º 62/2008
O Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Mu-

nicipal do Fundão, torna público que a Câmara Municipal do Fundão, 
em sua reunião ordinária de 13 de Dezembro de 2007 e a Assembleia 
Municipal, em sessão realizada no dia 22 do mesmo mês, no uso das 
competências atribuídas pelos artigos 64.º, n.º 1, alínea f), e 53.º, n.º 2, 
alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi 
dada pela Lei n.º 5 -A/2003, de 11 de Janeiro, respectivamente, aprovaram 
o Regulamento para a Gestão das Habitações Sociais do Município do 
Fundão, que a seguir se publica.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

Regulamento para Gestão das Habitações Sociais
 do Município do Fundão

Preâmbulo
A intervenção dos municípios no âmbito da Acção Social tem -se 

revelado cada vez mais indispensável, tendo como principal objectivo 
a atenuação dos fenómenos de pobreza e exclusão social.

O parque habitacional autárquico, de cariz social, pelas suas especi-
ficidades e objectivos, justifica um regulamento próprio que, sem pre-
juízo dos direitos e obrigações contratuais resultantes da lei, concretize 
e clarifique o quadro global que o enforma. Torna -se, efectivamente, 
necessário consignar regras claras e precisas quanto à utilização dos 
fogos sociais, de forma sistematizada e para mais fácil conhecimento e 
compreensão dos seus destinatários.

De facto, o Município do Fundão aprovou, em 1988, o “Regulamento 
para Atribuição de Habitações Sociais”, ainda em vigor, o qual pretendia 
estabelecer os termos e condições em que decorreria a alienação de 44 
fogos de habitação social, localizados em quatro blocos habitacionais 
(A, B, C, e D), localizados no Sítio do Vale, Fundão.

Entretanto, face ao teor dos artigos 20.º e 21.º do aludido regulamento 
que estabeleciam que, em caso de deixarem de ter residência permanente 
no fogo adquirido, se obrigavam a aliená -lo ao Município do Fundão, a 
autarquia tem, neste momento, a propriedade de um número considerável 
de fracções às quais importa dar um destino,

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, da alínea d) do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 53.º do Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2º
Objecto

O regulamento tem como objectivo determinar as regras a que devem 
obedecer as relações de ocupação e atribuição das habitações sociais 
pertencentes ao Município do Fundão.

Artigo 3º
Destino

1 — As habitações a que se alude supra destinam -se, exclusivamente, 
a habitação própria e permanente das pessoas a quem são atribuídas.

2 — No tipo de habitação a que se refere este regulamento não poderão 
ser exercidas actividades comerciais e industriais.
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Artigo 4º
Âmbito

A atribuição dos fogos sociais do município poderá ser feita através 
de uma das seguintes formas:

1) Alienação;
2) Arrendamento;
3) Cedência não onerosa.

CAPÍTULO II

Processo de alienação

Artigo 5º
Concurso

O Capítulo II do presente Regulamento estabelece as condições em 
que decorrerá o processo de atribuição / alienação de habitações sociais.

Artigo 6º
Requisitos de Candidatura

1 — Podem candidatar -se à atribuição de fogos todos os cidadãos na-
cionais e estrangeiros cuja situação esteja regularizada de acordo com a lei.

2 — A candidatura deve ocorrer no prazo de 90 dias após a entrada em 
vigor do presente Regulamento, podendo este prazo ser prorrogado, se 
tal vier a mostrar -se necessário, por Despacho do Presidente da Câmara.

Artigo 7º
Inscrição

1 — A inscrição neste processo de candidaturas está sujeita ao paga-
mento do valor de 50 € (cinquenta euros).

2 — O valor referido no número anterior deverá ser pago na Tesouraria 
da Câmara Municipal do Fundão.

3 — Em caso de desistência do concorrente, o valor da inscrição 
reverte a favor do Município do Fundão.

4 — O valor da inscrição só será devolvido se não houver atribuição 
de uma fracção à data do encerramento do processo de atribuição.

Artigo 8º
Júri

1 — Será designado um Júri que terá a responsabilidade de efectuar 
a selecção dos candidatos e decidir sobre todos os assuntos relativos a 
este processo de atribuição de fracções, de acordo com o disposto no 
presente Regulamento.

2 — O júri será composto por três elementos a designar através de 
Despacho proferido pelo Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 9º
Prazo e Local de Inscrição

1 — As candidaturas serão entregues, no prazo referido no n.º 2 do 
artigo 6º deste Regulamento, na Secção do Munícipe, edifício da Câmara 
Municipal, Praça do Município, 6230 -338 Fundão, durante as horas 
normais de funcionamento, ou seja das 9 h00 às 17h 30m.

2 — O Regulamento poderá ser obtido neste mesmo local ou no 
site da Internet da Câmara Municipal do Fundão: municipio-fundao@
cm-fundao.pt.

Artigo 10º
Documentos necessários

1 — Os concorrentes deverão apresentar, juntamente com o requeri-
mento de candidatura, cópia dos seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade;
b) Documento de Autorização de Residência emitido pela autoridade 

competente, para o caso dos cidadãos estrangeiros;
c) Cartão de Eleitor ou Documento emitido pela Junta de Freguesia 

comprovativo da sua residência, ou do agregado familiar, no Concelho 
do Fundão;

d) Cartão de Contribuinte;
e) Última declaração do IRS, exceptuando -se os seguintes casos:
1) Quando ainda não sejam trabalhadores, declaração dos pais, ou 

de outrem, avalizando a compra do fogo, acompanhada da respectiva 
declaração do IRS;

2) Quando tenha iniciado a sua actividade profissional há menos de 
1 ano, deverá apresentar os últimos recibos de vencimentos.

f) Cópia dos Boletins de Nascimento ou Bilhetes de Identidade dos 
filhos, quando estes existam;

g) Prova do pagamento do valor da inscrição;
h) Atestado comprovativo do grau de incapacidade, quando exista;
i) Apresentação de declaração emitida pelos Serviços de Finanças com-

provando a inexistência de habitação própria permanente ou de terreno 
urbanizado no concelho, em seu nome e do(a) cônjuge/companheiro(a), 
quando se trate de um casal.

2 — Em caso de dúvidas, o Júri designado reserva -se o direito de 
exigir a apresentação de outros elementos, bem como de averiguar a 
veracidade das declarações prestadas.

Artigo 11º
Regime geral

1 — Cada candidato, individual ou em casal, apenas pode inscrever -se 
para a aquisição de uma só habitação.

2 — A alienação da fracção pelo Município do Fundão é guiada pelo 
critério do preço que mantenha a proporcionalidade entre os valores 
máximos fixados para as habitações de preços controlados.

3 — As taxas e os emolumentos referentes aos actos do registo e das 
escrituras serão por conta dos adquirentes.

Artigo 12º
Apuramento dos candidatos

1 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos do processo de 
atribuição de fogos sociais é remetida, acompanhada de relatório do 
Júri, ao Presidente da Câmara Municipal para homologação.

2 — Depois de homologados ambos os documentos pelo Presidente da 
Câmara, os resultados serão comunicados aos candidatos e aos mesmos 
será concedido um prazo de 10 dias úteis para se pronunciarem.

3 — Findo este prazo e caso venham a ser feitas reclamações, as 
mesmas serão objecto de análise pelo Júri que elabora o competente 
relatório final e o submete à apreciação do Presidente da Câmara Mu-
nicipal para homologação.

4 — Findo os procedimentos descritos nos pontos anteriores devem 
os candidatos ser notificados da decisão final.

5 — Após a conclusão deste primeiro processo de atribuição, se ainda 
existirem fogos disponíveis, pode o Presidente da Câmara decidir que 
seja encetado novo processo de atribuição de fogos sociais.

Artigo 13º
Compra e venda

1 — Findos os procedimentos descritos anteriormente será remetida 
ao Notário Privativo do Município do Fundão a lista dos candidatos 
admitidos ao processo, bem como a identificação do fogo que foi atri-
buído a cada um deles.

2 — Será junto do Notário Privativo do Município que os candidatos 
seleccionados deverão dar início ao processo de aquisição da habitação.

3 — Os concorrentes que tenham de solicitar um empréstimo para 
aceder à propriedade do fogo ficam obrigados a inteirar -se das respec-
tivas condições de acesso ao crédito à habitação junto da instituição 
bancária a que pensem recorrer apresentando todos os documentos 
comprovativos na data da celebração da escritura pública de compra 
e venda.

CAPÍTULO III

Arrendamento

Artigo 14º
Titularidade dos fogos

A atribuição dos fogos sociais também poderá ser feita por meio de 
Contrato de Arrendamento, competindo ao Presidente da Câmara, por 
meio de despacho fundamentado, decidir sobre os termos e condições da 
celebração deste contrato, designadamente, quando o arrendamento se 
destinar a famílias comprovadamente carenciadas, devendo este estado 
de carência ser atestado por meio de relatório efectuado pelo Gabinete 
de Planeamento Social da DPCIDS.

Artigo 15º
Rendas

1 — O regime da renda em vigor para todas as habitações propriedade 
do Município nos blocos habitacionais do Sítio do Vale é o regime de 
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renda apoiada, estabelecido e previsto no Decreto -Lei n.º 166/93, de 7 
de Maio, ou no diploma que eventualmente lhe venha a suceder.

2 — A renda será calculada e determinada de acordo com os critérios 
estabelecidos no referido D.L. 166/93, de 7 de Maio, nomeadamente, 
nos artigos 4º e 5º.

3 — A utilização dos fogos camarários implica o pagamento de uma 
renda que, no mínimo, deverá ser equivalente a 2 % do rendimento 
mensal bruto do agregado familiar.

4 — Para actualização do valor da renda os arrendatários devem declarar 
os respectivos rendimentos ao Município do Fundão até 30 de Abril do ano 
anterior ao da referida actualização, sem prejuízo de, a todo o tempo, o 
Município poder solicitar aos arrendatários quaisquer documentos e escla-
recimentos necessários para a instrução ou actualização dos respectivos pro-
cessos, fixando -se para o efeito um prazo de resposta não superior a 30 dias.

5 — O incumprimento do referido no número anterior, quer por falta 
de declaração quer por falsa declaração, determina o imediato paga-
mento, por inteiro, do preço técnico da renda, sem prejuízo de constituir 
fundamento de resolução do contrato de arrendamento.

6 — A cobrança das rendas será feita na Tesouraria da Câmara Muni-
cipal do Fundão nos prazos legais e contratualmente estabelecidos:

6.1 — A renda mensal vence -se no primeiro dia útil de cada mês, data 
em que deve ser paga pelo arrendatário, sob pena de entrar em mora.

6.2 — Cessa o direito à indemnização de 50 % sobre o valor da renda 
em atraso, ou à resolução do contrato, se o arrendatário fizer cessar a 
mora, procedendo ao pagamento da mesma, no prazo de oito dias a 
contar do seu começo.

Artigo 16º
Actualização

1 — A renda será actualizada anual e automaticamente, nos termos do 
n.º 2 do artigo 8º do D.L. 166/93, de 7 de Maio, mediante apresentação 
de documentos comprovativos do rendimento do agregado familiar, na 
mesma percentagem de variação do rendimento mensal corrigido.

2 — A renda pode ainda ser reajustada a todo o tempo, sempre que se 
verifique uma variação de rendimentos do agregado familiar, mediante 
aplicação da variação percentual do rendimento mensal corrigido do 
agregado familiar ao valor da renda.

3 — Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores, a ac-
tualização da renda deve ser comunicada por escrito ao arrendatário, 
com a antecedência mínima de 30 dias, relativamente à data em que é 
devida a renda actualizada

Artigo 17º
Resolução

Constituem causas de resolução do contrato pelo senhorio, o incum-
primento das obrigações, pelos arrendatários, que, pela sua gravidade e 
consequências, torne inexigível àquele a manutenção do arrendamento, 
designadamente:

a) A utilização da habitação para fins diferentes daqueles a que se 
destina;

b) A utilização da habitação para práticas contrárias à lei, aos bons 
costumes ou à ordem pública;

c) A realização de obras, sem o consentimento da Câmara Municipal 
do Fundão, que alterem a estrutura externa ou a disposição interna 
das suas divisões, ou a prática de actos que nele causem deteriorações 
consideráveis, igualmente não consentidos;

d) A cedência, total ou parcial, e a qualquer título, da habitação ar-
rendada;

e) O não uso do locado por mais de um ano.
f) A não manutenção nele da sua residência permanente, habitando 

noutra casa, própria ou alheia, com excepção de casos de força maior 
ou de doença, devidamente comprovadas e apresentadas ao Presidente 
da Câmara Municipal do Fundão;

g) A não reparação dos danos causados por culpa do arrendatário nas habi-
tações e espaços comuns e exteriores ou a recusa a indemnizar a Câmara Mu-
nicipal do Fundão pelas despesas realizadas com a reparação desses danos;

h) O não pagamento de renda no caso de mora superior a três meses.

Artigo 18º
Decisão de resolução

A decisão de resolver o contrato compete ao Presidente da Câmara 
Municipal do Fundão, mediante despacho fundamentado.

Artigo 19º
Direito subsidiário

Aplicar -se -á, ao disposto neste Capítulo III e a título subsidiário, o 
Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU) em tudo o que não 
seja incompatível com a índole de habitação social.

CAPÍTULO IV

Cedência não onerosa

Artigo 20º
Modalidades

1 — O Município do Fundão poderá promover a atribuição de fogos 
sociais, a título gratuito, mediante a celebração de um Contrato de 
Comodato.

2 — Excepcionalmente e com carácter temporário poderá ser cedido 
um dos fogos para utilização por particular desde que tal cedência seja 
devidamente autorizada e fundamentada por Despacho do Presidente 
da Câmara Municipal.

Artigo 21º
Requerimento

O requerente, pessoa colectiva, deverá, por meio de exposição escrita, 
vir pedir que lhe seja atribuído, em comodato, um dos fogos sociais, 
fundamentando sempre as razões da solicitação apresentada.

Artigo 22º
Requisitos

Os requerentes devem ter a sua sede neste concelho e comprovar que, 
efectivamente, desenvolvem a sua actividade no concelho do Fundão.

Artigo 23º
Fundamentos

A decisão de efectuar uma cedência não onerosa, prevista no 
Capítulo IV deste Regulamento, compete ao Presidente da Câmara 
Municipal, mediante despacho fundamentado, o qual terá em conside-
ração que a entidade colectiva deverá exercer, no concelho do Fundão, 
de forma notória, actividades de natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra, sempre em proveito dos cidadãos residentes neste 
concelho.

Artigo 24º
Obrigações do Comodatário

Constituem obrigações do comodatário as previstas no artigo 1135.º 
do Código Civil e, para além delas, compete ao comodatário assegurar 
o pagamento das despesas havidas com os consumos de água, electri-
cidade e gás.

Artigo 25º
Prazo

1 — O contrato de comodato é celebrado pelo prazo de 3 (três) anos 
e só se renovará se, findo aquele período de tempo, o comodatário vier, 
por escrito e com uma antecedência de 45 dias em relação ao termo do 
contrato, solicitar a sua renovação, justificando a sua pretensão.

2 — O contrato de comodato cessa por denúncia ou resolução.
3 — Qualquer das partes poderá cessar livremente o contrato mediante 

denúncia, a fazer até 45 dias antes do termo do prazo contratual, por 
meio de carta registada com aviso de recepção.

4 — O contrato poderá, ainda, ser resolvido nos casos e termos ge-
nericamente previstos para a resolução de contratos e, ainda, quando 
ocorra incumprimento de qualquer das suas cláusulas ou do teor do 
presente Regulamento.

5 — O direito de resolução será exercido por comunicação escrita 
nos termos do estipulado no n.º 1 deste artigo.

Artigo 26º
Direito Subsidiário

Em tudo o que não esteja previsto no Capítulo IV deste Regulamento 
aplicar -se -á o disposto nos artigos 1129.º e seguintes do Código Civil.

CAPÍTULO V

Pré -existências

Artigo 27º
1 — No que respeita às situações pré -existentes no Bairro de Habita-

ções Sociais, sito no Sítio do Vale, Fundão (Blocos A, B, C e D), ou seja, 
às aquisições ocorridas ao abrigo do “Regulamento para Atribuição de 
Habitações Sociais” de 1988, o Município do Fundão pretende encetar 
o procedimento de cancelamento incondicional e irrevogável do ónus 
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registado na Conservatória do Registo Predial relativamente à obriga-
toriedade de alienação ao Município das fracções adquiridas.

2 — Competirá a cada um dos proprietários das fracções dos Blocos 
A, B, C e D vir requerer o referido cancelamento nos termos e condições 
estabelecidos pelo executivo municipal e, caso não o venha a fazer, 
manter -se -á o registo do ónus a favor do Município do Fundão.

3 — Por outro lado, no que respeita à actual ocupação de diversas 
fracções quer por pessoas colectivas, quer por particulares deverão ser 
encetados os procedimentos seguintes:

3.1 — Caso exista algum título que legitime essa ocupação deve o seu 
titular, no prazo de 30 dias após a entrada em vigor deste Regulamento, 
vir, por meio de exposição escrita e ao abrigo do título existente, solicitar 
que a mesma se mantenha, fundamentando essa necessidade e aceitando 
os termos e condições do Regulamento Municipal, sob pena da imediata 
caducidade do direito de ocupação;

3.2 — Caso não exista qualquer título que legitime a ocupação esta 
deverá cessar no prazo de 30 dias após a entrada em vigor deste Regu-
lamento, devendo todas as entidades, pessoas colectivas ou particulares, 
deixar livres e desimpedidas as fracções que ocupam.

3.3 — Caso pretendam, nesta última situação, efectuar a regularização 
das respectivas situações deverão, no decurso dos mesmos 30 dias, vir 
solicitá -la ao Presidente da Câmara Municipal, fundamentando a sua 
pretensão.

CAPÍTULO VI
Disposições finais

Artigo 28º
Casos omissos

As dúvidas ou casos omissos e não previstos neste Regulamento 
serão resolvidos por despacho do Presidente da Câmara Municipal do 
Fundão.

Artigo 29º
Norma revogatória

São derrogadas todas as disposições regulamentares vigentes, incom-
patíveis com o presente Regulamento.

Artigo 30º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

7 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim 
Barata Frexes.
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 CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ
Aviso n.º 2501/2008

Contratação a termo resolutivo de um chefe de serviços 
de limpeza e intervenção urbana, pelo período de um ano

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, aplicado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que 
esta Câmara Municipal celebra contrato de trabalho a termo resolutivo, 
nos termos da alínea h) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, 
de 22 de Junho, a partir do próximo dia 15 de Janeiro do ano de 2007, 
pelo período de 1 ano, na categoria de chefe de Serviços de Limpeza e 
Intervenção Urbana, índice 295, escalão 1, com o seguinte indivíduo:

António Carlos de Almeida Medinas.

[Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas — alínea g) do 
n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

5 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Veiga 
Maltez.
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 Aviso n.º 2502/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de operário principal (jardineiro)

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Pre-
sidente da Câmara Municipal, proferido no dia 10 de Janeiro de 2008, se 

encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso 
geral para provimento de um lugar do Grupo de Pessoal Operário, Carreira 
de Operário Qualificado, Categoria de Operário Principal (Jardineiro).

2 — Quota de emprego — De acordo com o nº. 3 do artigo 3º do 
Decreto -Lei nº. 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos concursos em que 
o número de lugares a preencher seja de um ou de dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

3 — Validade — O concurso é de acesso e válido apenas para a vaga 
posta a concurso, esgotando -se com o seu preenchimento;

4 — Legislação aplicável — Decreto -Lei nº. 353 -A/89, de 16 de 
Outubro, Decreto -Lei nº. 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei nº. 238/99, 
de 25 de Junho, Decreto -Lei nº. 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com 
a redacção dada pela lei nº. 44/99, de 11 de Junho, Decreto -Lei nº. 
412 -A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Conteúdo funcional — O conteúdo funcional do lugar posto a 
concurso é o constante do Despacho nº. 38/88, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, nº. 22, datado de 26 de Janeiro de 1989;

6 — Local de trabalho — O local de trabalho é na área do Município 
da Golegã;

7 — Vencimento — Escalão 1, Índice 204;
8 — Métodos de selecção — Prova prática de conhecimentos e en-

trevista profissional de selecção;
8.1 — A prova prática de conhecimentos, classificada de 0 a 20 va-

lores, com carácter eliminatório, consistirá na preparação de terreno e 
semeadura de relva e poda de uma árvore, considerando -se não aprovados 
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5;

8.2 — A Entrevista Profissional de Selecção será classificada de 0 a 
20 valores, onde serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma 
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candi-
datos, de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

EPS = A + B + C + D + E + F
              6

em que:
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;
A = Experiência profissional;
B = Capacidade de expressão e fluências verbais;
C = Capacidade de relacionamento;
D = Gosto pelo trabalho em conjunto;
E = Preocupação pela valorização e actualização profissionais;
F = Participação na discussão dos problemas;

8.3 — Os factores atrás referidos serão pontuados da seguinte 
forma:

Não favorável — inferior a 10 valores;
Favorável com reserva — 10 valores;
Favorável — 11 a 13 valores;
Bastante favorável — 14 a 15 valores;
Favorável preferencialmente 16 a 20 valores;

9 — Critérios de ordenação final dos candidatos — A classificação 
final dos candidatos resultará da aplicação dos métodos de selecção 
atrás indicados, em que todos os seus parâmetros serão valorizados 
numa escala de 0 a 20 valores e será obtida da média aritmética simples, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores de acordo com a seguinte fórmula:

CF = PPC + EPS
             2

em que:
CF = Classificação Final;
PPC = Prova Pratica de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;

9.1 — Em caso de igualdade de classificação, será observado o cri-
tério de desempate referido no nº. 1 do artigo 37º, do Decreto -Lei nº. 
204/98, de 11 de Julho.

10 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se os funcionários 
que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos de admissão:

10.1 — Requisitos especiais — Possuir os requisitos estabelecidos 
no nº. 2 do artigo 14º do Decreto -Lei nº. 404 -A/98, de 18 de Dezem-
bro, com a nova redacção dada pela lei nº. 44/99, de 11 de Junho, 
adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei nº. 412 -A/98, de 30 
de Dezembro;

10.2 — Requisitos gerais — Os constantes do nº. 2, artigo 29º. do 
Decreto -Lei nº. 204/98, de 11 de Julho, adaptado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei nº. 238/99, de 25 de Junho;




